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Senhor Presidente.
Senhoras Vereadoras.
Senhores Vereadores.

Requeremos, ouvido o Plenario, seja oficiado a Excelentissima Senhora Prefeita Municipal
solicitando providéncias no sentido de determinar, com a devida urgéncia, que a Secretaria de Saude
inclua as lactantes na vacinagao dos grupos prioritarios.

Esse requerimento se justifica pois pesquisas desenvolvidas ao longo do ano de 2020
comprovam que os anticorpos da mée vacinada s&o transmitidos ao bebé através do leite materno
sem riscos para o lactente, apesar de ndo ser adequado falar em imunizagédo de bebés através da
mae vacinada, pois tecnicamente a imunizacdo sé se da com a vacina em si. Acredita-se, até que
exista vacina para bebés, a imunizacdo materna € a forma mais eficiente de proteger bebés e
cuidadores em geral contra a COVID 19. Além de estar associada a uma politica publica de incentivo
ao aleitamento materno, cuja média de tempo no Brasil é de apenas 54 dias, ainda que a indicagao
seja o aleitamento exclusivo por no minimo 6 meses.

Vacinar todas as lactantes é investr em salde e bem-estar da populagao
brasileira. Vacinar as lactantes é proteger o futuro. Vacinar lactantes é reconhecer o direito humano a
salde e protecao constitucional da maternidade como objetivo prioritario dos gestores publicos.

Palacio Barbosa Lima, 17 de maio de 2021.
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Tallia Sobral Nunes Laiz Perrut Marendino Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Tallia Sobral - PSOL Vereadora Laiz Perrut - PT Vereadora Cida Oliveira - PT
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Katia Aparecida Franco
Vereadora Kéatia Franco Protetora - PSC
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